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Resolução CCEPC – 06/2022, de 26 de abril de 2022 

 
 

Aprova “AD REFERENDUM” a equivalência entre as disciplinas “Comportamento 
do Consumidor” dos Cursos de Engenharia de Produção Civil e Administração 

 

 

O Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Produção Civil do Centro 

Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, CEFET – MG, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas,  

 

 

RESOLVE: 
 
 

Art 1º – Aprovar a equivalência entre a disciplina GT00MER001.1 - TÓPICOS 

ESPECIAIS MERCADOLÓGICOS: COMPORTAMENTO DO CONSUMIDOR do curso 

de Administração e a disciplina GT02GAE25.01 - TÓPICOS ESPECIAIS EM GESTÃO 

APLICADA À ENGENHARIA: COMPORTAMENTO DO CONSUMIDOR do curso de 

Engenharia de Produção Civil. 

 

Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Publique-se e cumpra-se.  
 

 
 

Prof. Dr. Rogério Cabral de Azevedo 
Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Produção Civil 
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